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O QUE É PLANO DIRETOR?

instrumento da política de desenvolvimento urbano e 
territorial

orientar agentes públicos e privados na construção e 
utilização do espaço urbano

coletividade e democracia



O PLANO DIRETOR ESTÁ PREVISTO...

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (1988)
Da Política Urbana
Artigos 182 e 183

ESTATUTO DA CIDADE (Lei 10.257/2001) Ministério
Regulamenta os Art. 182 e 183 da Constituição Federal            das Cidades 

(2003)

PLANO DIRETOR MUNICIPAL (Camboriú– Lei Complementar 10/2007)
Cumpri o Artigo 41 do Estatuto da Cidade.

Art. 41. O Plano Diretor é obrigatório para cidades:
I – com mais de vinte mil habitantes;

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;
III - ...





QUEM PARTICIPA DA CONSTRUÇÃO 
DO

PLANO DIRETOR?



O Plano Diretor deve envolver em todas as etapas, todos os agentes que 

interferem na realidade territorial de uma cidade, tanto públicos, quanto 

privados e comunitários.

• Poder Executivo

• Poder Legislativo

• Poder Judiciário

• Setores Populares (Associações, Conselhos e Sindicatos)

• Setores Técnicos (CREA, IAB, OAB, Universidades e Ongs)

• Setores Empresariais

CONSELHO DA CIDADE DE CAMBORIÚ (30 membros)

Decretos 1.294/2011 e Decretos 1.304/2011 
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O Plano Diretor deve ser elaborado
e implementado com a participação
efetiva de todos os cidadãos.



QUAIS AS ETAPAS DE ELABORAÇÃO DA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR



PREPARAÇÃO DO PROCESSO

LEITURA DA REALIDADE LOCAL

DEFINIÇÃO DE DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI PARA A CÂMARA DE VEREADORES

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI EMENDAS AO PROJETO DE LEI

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA POR PARTE DO AUTOR DA EMENDA

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI

APLICAÇÃO DO PLANO DIRETOR



LEITURA DA REALIDADE LOCAL

A Leitura da realidade local será realizada através:

Leitura Técnica Leitura Comunitária

Apresentará a 

realidade da cidade, 

por meio de dados e 

informações numéricas 

e qualitativas 

relevantes.

A Leitura Comunitária 
auxiliará no entendimento 

da cidade, através das 
percepções de seus 

moradores, apontando 
elementos da cultura e da 

vivência cotidiana. 



LEITURA DA REALIDADE LOCAL

A Leitura Comunitária será realizada através dos “Eventos Comunitários”, através das 

Capacitações Técnicas e Comunitárias, divididas em 07 GRUPOS.



CAPACITAÇÃO GRUPO 01 – VÁRZEA DO RANCHINHO E MONTE ALEGRE
LOCAL: ESCOLA ANITA BERNARDES GANANCINI
DATA: 15 DE AGOSTO DE 2011 * SEGUNDA-FEIRA
HORA: 19 HORAS

CAPACITAÇÃO GRUPO 02 – TABOLEIRO
LOCAL: ESCOLA ANITA BERNARDES GANANCINI
DATA: 17 DE AGOSTO DE 2011 * QUARTA-FEIRA
HORA: 19 HORAS

CAPACITAÇÃO GRUPO 04 – SANTA REGINA E AREIAS
LOCAL:
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2011 * QUARTA-FEIR
HORA: 19 HORAS

CAPACITAÇÃO GRUPO 05 – CEDRO, LÍDIA DUARTE, RIO PEQUENO E 
COMUNIDADES RURAIS
LOCAL:
DATA: 29 DE AGOSTO DE 2011 * SEGUNDA -FEIRA
HORA: 19 HORAS



PLANO DIRETOR DE CAMBORIÚ

1. LEI COMPLEMENTAR N° 10/07 – Institui do Plano Diretor

05 eixos estratégicos – 02 macrozonas (urbana e rural) – instrumentos urbanísticos e outros

qualificação ambiental/des. sócio-econômico/estruturação urbana/habitação e regularização fundiária/mobilidade urbana

2. LEI COMPLEMENTAR N° 12/08 – Código de Posturas

3. LEI COMPLEMENTAR N° 13/08 – Patrimônio Cultural

4. LEI COMPLEMENTAR N° 14/08 – Mobilidade Urbana

5. LEI COMPLEMENTAR N° 15/08 – Perímetro Urbano

6. LEI COMPLEMENTAR N° 16/08 – Zoneamento

02 Macrozonas ÷ 04 setores ÷ 15 zonas – usos e ocupação -índices urbanísticos 

(Consolidade e Em Consolidação / Proteção Ambiental e Produção Agrícola)

7. LEI COMPLEMENTAR N° 17/08 – Parcelamento do solo

8. LEI COMPLEMENTAR N° 18/08 – Código de obras e edificações







• Parcelamento, edificação ou utilização compulsório
terrenos ou glebas não edificados 240m2 (setor consolidado);

subutilizados– não atingem um mínimo construído
feita notificação– 1 ano para aprovação parcelamento ou edificação;

parcelamento ou edificação iniciados em 2 anos e
concluídos em 3 anos, a partir da aprovação do projeto.

• IPTU progressivo no tempo*
aumento progressivo do IPTU durante 5 anos
alíquota progressiva máxima de 15% e não superior ao dobro do ano anterior

• Desapropriação com pagamento em títulos
prazo para resgate de até 10 anos em prestações anuais

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?



• Usucapião especial de imóvel urbano
Regulariza domínio sobre um terreno particular de até
250m2, por 5 anos, ininterruptamente e sem oposição,
para família, que não seja proprietária de outro imóvel
urbano ou rural

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?



• Direito de superfície
Proprietário concede a outro o direito de usar o terreno, gratuita ou
onerosamente

• Direito de preferência*
Poder público pode ter direito de preferência
na aquisição de imóvel

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?



• Outorga onerosa do direito de construir*
Concessão para edificar acima do coeficiente de aproveitamento básico, mediante pagamento;
Em toda a macrozona urbana (somente em 4 zonas)

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?





• Operações urbanas consorciadas*
Conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo poder
público

Transferência do direito de construir*
transferir para outro local o direito de
construir– só recebe no Setor Consolidado

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?



• Estudo de Impacto de Vizinhança
serve para medir os efeitos de uma grande obra que vai ser feita em uma região, que
pode até ser proibida ou solicitar-se ajustes.

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?



• Consórcio Imobiliário
Poder público pode receber, por transferência imóveis para urbanização;
Proprietário receberá como pagamento, unidades imobiliárias equivalentes ao valor do
imóvel antes da execução das obras

QUAIS SÃO OS INTRUMENTOS 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?

Fonte imagens instrumentos urbanísticos: http://formandojovenscidadaos.blogspot.com/2009/03/material-de-apoio-as-atividades.html



QUAIS SÃO OS ÍNDICES 
URBANÍSTICOS DE CAMBORIÚ?

Taxa de Ocupação

Coeficiente de Aproveitamento

Gabarito 

Afastamentos  

Lote mínimo

Testada



É a relação 
percentual entre a 
projeção 
horizontal da 
edificação e a área 
do terreno.

Taxa de Ocupação
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A taxa de ocupação é relativamente independente do número 
de pavimentos.

Taxa de Ocupação
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Taxa de Ocupação

Referências numéricas
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Número que multiplicado pela área 
do terreno, indica a área total que 
pode ser construída.A = 360m2

3C.A. = 
Área máxima a ser 
construída = 3 x 360 
= 1080 m2

Coeficiente de Aproveitamento

Ta
xa

 d
e 

O
cu

pa
çã

o 
 

–
C

oe
fic

ie
nt

e 
de

 A
pr

ov
ei

ta
m

en
to

 -G
ab

ar
ito

  –
A

fa
st

am
en

to
s 

 –
Lo

te
  –

Te
st

ad
a



O número máximo 
de pavimentos 
deve ser 
compatível com a 
densidade 
desejada para cada 
zona.
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Gabarito
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Afastamentos

É a distância que a 
edificação deve 
observar a partir 
das divisas do lote.

- Frontal

- Lateral

- Fundos
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É a distância que a 
edificação deve 
observar a partir 
das divisas do lote.

- Frontal

- Lateral

- Fundos

Afastamentos







Lote

Área do Lote = Testada x Profundidade

A área mínima do 
lote é igual à 
dimensão da 
testada 
multiplicada pela 
dimensão da 
profundidade.

Lote / Testada mínima
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Densidade aproximada: 43 hab/ha – Fonte: Instituto Lincoln – Visualizing Density



Densidade aproximada: 68 hab/ha – Fonte: Instituto Lincoln – Visualizing Density



Densidade aproximada: 175 hab/ha – Fonte: Instituto Lincoln – Visualizing Density



Densidade aproximada: 197 hab/ha – Fonte: Instituto Lincoln – Visualizing Density



VÁRZEA DO RANCHINHO

Taxa de 
Coeficiente 

de Afastamentos Mínimos Área Testada 

Zona Ocupação
Aproveita

mento Gabarito Máximo Mínima Mínima 
(%) Mínimo Básico Máximo Frontal Lat. Base Lat. Torre Fundos Lote (m²) Lote (m)

ZQU-2 50 2.6 6 4 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 300 12
ZPI 50 1.2 4 5 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 600 20
ZPA 20 0.2 2 10 5,00² 5,00³ 1.500 30
CD Nos corredores de centralidade deve-se adotar os índices urbanísticos de acordo com as Zonas onde estão inseridos

ZQU-2| RUA PRESIDENTE GETÚLIO COD.141-4 C/ RUA TIMBÓ COD.146-5



VÁRZEA DO RANCHINHO

Junho – 8h

Junho – 12h

Junho – 17h
RUA PRESIDENTE NEREUCOD.142-2



MONTE ALEGRE

Taxa de 
Coeficiente 

de Afastamentos Mínimos Área Testada 

Zona Ocupação
Aproveita

mento Gabarito Máximo Mínima Mínima 
(%) Mínimo Básico Máximo Frontal Lat. BaseLat. Torre Fundos Lote (m²) Lote (m)

ZU-2 60 0.2 3.0 3.8 8 4 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 300 12
ZEE-1 60 2.7 8 4 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 300 12
ZPA 20 0.2 2 10 5,00² 5,00³ 1.500 30
CC Nos corredores de centralidade deve-se adotar os índices urbanísticos de acordo com as Zonas onde estão inseridos
CD Nos corredores de centralidade deve-se adotar os índices urbanísticos de acordo com as Zonas onde estão inseridos

ZU-2| RUA MONTE AGULHAS NEGRAS COM RUA MONTE  POUSO ALTO



MONTE ALEGRE

Junho – 8h

Junho – 17h

Junho – 12h

RUA MONTE PIRINEUS COD. 81 (SPIC)



MONTE ALEGRE

Taxa de 
Coeficient

e de Afastamentos Mínimos Área Testada 

Zona Ocupação
Aproveita

mento Gabarito Máximo Mínima Mínima 
(%) Mínimo Básico Máximo Frontal Lat. BaseLat. Torre Fundos Lote (m²) Lote (m)

ZU-2 60 0.2 3.0 3.8 8 4 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 300 12
ZEE-1 60 2.7 8 4 1,50² 1,50+h/15 1,50³ 300 12
ZPA 20 0.2 2 10 5,00² 5,00³ 1.500 30
CC Nos corredores de centralidade deve-se adotar os índices urbanísticos de acordo com as Zonas onde estão inseridos
CD Nos corredores de centralidade deve-se adotar os índices urbanísticos de acordo com as Zonas onde estão inseridos

ZEE -1 | ZU-2 – MONTE SOTARA COM RUA MONTE  MAKALU COD. 61-2 



MONTE ALEGRE

Junho – 8h

Junho – 17h

Junho – 12h

RUA MONTE  MAKALU COD. 61-2 



LEITURA COMUNITÁRIA
DINÂMICA EM GRUPO



QUAL FOI A LEITURA 
DA COMUNIDADE EM 

2006?



VÁRZEA DO RANCHINHO
DATA:04 de maio de 2006
LOCAL:Salão de festas do Condomínio Recanto dos Pássaros
PARTICIPANTES: Comunidade 30; Prefeitura Municipal de Camboriú 07;  Vereadores 

03; UNIVALI 03; Outras organizações e/ou associações 03 (46)
POTENCIALIDADES
• Disponibilidade de áreas bem localizadas para implantação de indústria e comércio
• Manancial de água mineral
• Existência de áreas  verdes preservadas
• Mão-de-obra capacitada
• Tranqüilidade para morar
DEFICIÊNCIAS
• Regularização fundiária
• Saneamento básico: água e esgoto
• Escolas e creches
• Marginal
• Saúde



BAIRRO MONTE ALEGRE E TABOLEIRO
DATA: 03/05/2006
LOCAL: Escola Anita Bernardes Ganancini, Rua Monte Castelito, s/n.
PRESENTES: 30 pessoas (07 funcionários da prefeitura, 04 vereadores, 19 moradores).
POTENCIALIDADES
• Preservação ambiental (água e áreas verdes);
• Indústria, comércio, emprego e renda;
• Localização privilegiada / sistema viário;
• Organização comunitária para chamar políticas públicas;
• Turismo, cultura e lazer.
DEFICIÊNCIAS
• Saneamento;
• Infraestrutura (iluminação, pavimentação, urbanização, transporte público, 

serviços públicos;
• Segurança Pública;
• Moradia (ocupação irregular, casas populares e regularização de imóveis;
• Políticas públicas em educação e saúde;



OBRIGADO A TODOS

UNIVALI – UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO


